
21/02/2025

Número: 0005079-84.1999.4.03.6107 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 20/09/1999 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Salário-Educação, Compensação 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL (EXEQUENTE)

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE (EXEQUENTE)

SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS (ADVOGADO)

SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS (ADVOGADO)

SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA LIMITADA - ME

(EXECUTADO)

FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS (ADVOGADO)
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 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL  DE PRIMEIRO GRAU

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005079-84.1999.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA LIMITADA - ME, SOBERANA 
MECANIZACAO AGRICOLA LIMITADA - ME, SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA 
LIMITADA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS - SP160052 

 

 

 

E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O 

 (prazo: 30 dias) 

 

O DOUTOR LUCIANO SILVA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP.

 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, 
expedido nos autos da da ação Cumprimento de Sentença nº 0005079-84.1999.4.03.6107, 
promovido pelo(a) UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL - CNPJ: 00.394.460/0216-

53 contra SOBERANA MECANIZACAO AGRICOLA LIMITADA - ME - CNPJ: 45.661.402/0001-75, que por 
estar(em)  em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, fica(m) pelo 
presente INTIMADO(A/S)  o(a) Sr(ª) MIRSAIL GABRIEL DA SILVA, CPF 135.156.598-20, da sua 
nomeação como depositário(a) fiel dos bens descritos no Auto de Penhora de Avaliação (id 316222646) - 
imóveis sob matrículas 2680, 2681, do Cartório de Registro de Imóveis de Andradina/SP, nos termos do 
despacho documento id 348190103. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, que será afixado e 
publicado na forma da Lei.  

Araçatuba, data da assinatura eletrônica.
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21/02/2025

Número: 5001987-41.2021.4.03.6107 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Federal de Araçatuba 

 Última distribuição : 16/08/2021 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Indenização por Dano Moral, Indenização por Dano Moral 
 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Justiça Federal da 3ª Região - 1º grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

DANIELA PINEZI MEDEIROS (AUTOR)

BEATRIZ BARCO MORTARI (ADVOGADO)

ALVORADA LOCACAO E VENDA DE ARTIGO ESCOLAR

LTDA - ME (REU)

ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO E CULTURA - APEC

(REU)

ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU -

SESNI (REU)

BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO (ADVOGADO)

UNIÃO FEDERAL (REU)

Outros participantes

MINISTERIO DA EDUCACAO (TERCEIRO INTERESSADO)
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) Nº 5001987-41.2021.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba

AUTOR: DANIELA PINEZI MEDEIROS

Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ BARCO MORTARI - SP349026 

REU: ALVORADA LOCACAO E VENDA DE ARTIGO ESCOLAR LTDA - ME, ASSOCIACAO PIAGET DE EDUCACAO E 

CULTURA - APEC, ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI, UNIÃO FEDERAL

Advogados do(a) REU: ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA - MG97218, BEATRIS JARDIM DE AZEVEDO - RJ117413 

 

 

  

       

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

Procedimento Comum Civil Nº 5001987-41.2021.4.03.6107 que DANIELA PINEZI MEDEIROS - 
CPF: 228.747.278-90 move em face de ALVORADA LOCAÇÃO E VENDA DE ARTIGO 
ESCOLAR LTDA - ME - CNPJ: 49.919.632/0001-42, ASSOCIAÇÃO PIAGET DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA - APEC - CNPJ: 20.309.287/0001-43, ASSOCIAÇÃO DE 
ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUACU - SESNI - CNPJ: 30.834.196/0007-76 E UNIÃO 
FEDERAL - CNPJ: 26.994.558/0001-23.  

FINALIDADE: Citação das rés, ALVORADA LOCAÇÃO E VENDA DE ARTIGO 
ESCOLAR LTDA - ME - CNPJ: 49.919.632/0001-4 E ASSOCIACÃO PIAGET DE 
EDUCACÃO E CULTURA - APEC - CNPJ: 20.309.287/0001-43, para, 
querendo, CONTESTAR, os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo de 
15 dias úteis. Ficam as partes desde já advertidas de que o manejo de embargos de declaração 
com a finalidade de alterar o teor da decisão, no sentido de rediscutir o seu conteúdo, será 
considerado ato meramente protelatório, passível de sancionamento na forma prevista nos 
artigos 80 e 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. Igualmente a protocolização de 
petições/incidentes manifestamente protelatórios (CPC, art. 77, § 2º), que serão considerados 
prática de ato atentatório à dignidade da Justiça por resistência infundada à efetivação das 
decisões jurisdicionais, passível de sancionamento em até 20% do valor atualizado da causa.  

SEDE DO JUÍZO: 2ª Vara Federal de Araçatuba Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, 
Vila Estádio, ARAÇATUBA - SP - CEP: 16020-050, fone (18) 3117-0210, e-mail: ARACAT-
SE02-VARA02@trf3.jus.br,  balcão virtual: https/www.jfsp.jus.br
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Araçatuba/SP, data da assinatura eletrônica.  
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